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DECRETO Ng 117/94 

, # 

SOMULA:- Mantem valor da UFS para efeito da 
cobrança de Impostos, Taxas e Contribuição• 
de Melhorias, na forma que especifica: 

MILTON APARECIDO MARTINI, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do P~ 
ran:, no uso de suas atribuições ' 
legais, 

Art. 12 - Para efeito da cobrança de Impos 
tos, Taxas e Contribuição de Melhorias, fica mantido o valor da Unl, 
dade fiscal Sarandiense - UFS do mês de Janeiro/94, fixada em CR$. 
187,77, até o dia 10 de Fevereiro de 1994. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em con-1 

trário, este Decreto entra em vigor à partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 31 de jan~iro de 1994. 


